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A câmara Municipal de São José dos Camposdecreta e 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

A Artigo lg - Fica a Prefeitura da Estancia autorizada 
celebrar com os herdeiros de Anacleto Deol~ndo Liberato acÔrdo para 
pagamento da desapropriação do imÓvel ng 392 da Avenida S~o José, d• 
clarado de utilidade pÚblica, até o valor de Cr$2. 100.667, 40 (dois ~ 
lbÕes, cem mil, seiscentos e sessenta e sete cruzji ros e quarenta ce1 
tavos). 

Artigo 2g - As despesas para atender a êsse encargo 
serão cobertas da seguinte forma: Cr$ l.ooo.ooo,oo (um milhão de c~ 

zeiros), pelos Planos de Obras de 1.954 e 1.955, e o restante pelo ol , 
çamento de 1.957, ficando o Executivo, desde ja, autorizado a consig. 
nar na proposta orçamentária daquele exercÍcio a dotação correspondez 
te. 

Artigo 30 - Para efetivação do acÔrdo, na forma dos 1 , 
tigos anteriores, fica o Prefeito Sanitario autorizado a emitir uma , 
promissoria no valor de Cr$ 1.100.667,40 (um milhão, cem mil, seiscez 
tos e sessenta e sete cruzeiros e quarenta centavos). 

Artigo 4g - Esta lei entrará em vigor na data de s\ - - , publicaçao, revogadas as disposiçoes em ;r,ntrario. 

Prefeitura da Estância ~São José dos 
de agosto de 1.956. ~~ 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 


